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Relator:  João de Jesus Abdala Simões. Revisor:  Revisor do processo Não informado
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER. OPERADORA DE PLANO DE SAÚDE. NEGATIVA DE 

COBERTURA. PRESCRIÇÃO MÉDICA. ROL DA ANS MERAMENTE EXEMPLIFICATIVO. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 
I - Segundo o Superior Tribunal de Justiça (STJ), o rol de procedimentos da ANS tem caráter meramente exemplifi cativo, sendo abusiva 
a negativa da cobertura pelo plano de saúde do tratamento considerado apropriado para resguardar a saúde e a vida digna do paciente, 
consoante prescrição médica.II  Agravo de Instrumento desprovido..  DECISÃO: “ EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE 
OBRIGAÇÃO DE FAZER. OPERADORA DE PLANO DE SAÚDE. NEGATIVA DE COBERTURA. PRESCRIÇÃO MÉDICA. ROL DA ANS 
MERAMENTE EXEMPLIFICATIVO. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. I - Segundo o Superior Tribunal de Justiça (STJ), o 
rol de procedimentos da ANS tem caráter meramente exemplifi cativo, sendo abusiva a negativa da cobertura pelo plano de saúde do 
tratamento considerado apropriado para resguardar a saúde e a vida digna do paciente, consoante prescrição médica. II Agravo de 
Instrumento desprovido. ACÓRDÃO Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em epígrafe, acordam os Desembargadores 
integrantes da Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de votos, conhecer e negar 
provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator.”. 

Processo: 4003698-26.2021.8.04.0000 - Agravo de Instrumento,  3ª Vara da Fazenda Pública
Agravante: João Ferreira de Souza.  
Advogado: Antônio Jarlison Pires da Silva (OAB: 12261/AM).  
Advogado: Thiago Teixeira da Costa (OAB: 12263/AM).  
Advogado: Carlos Augusto Gordinho Bindá (OAB: 12972/AM).  
Agravado: O Estado do Amazonas.  
Procurador: Luciana Barroso de Freitas (OAB: 5144/AM).  

Relator:  João de Jesus Abdala Simões. Revisor:  Revisor do processo Não informado
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUSTIÇA GRATUITA. DECISÃO DO JUÍZO PARA QUE A PARTE COMPROVASSE OS 

PRESSUPOSTOS LEGAIS. DETERMINAÇÃO NÃO ATENDIDA. INDEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. RECURSO DESPROVIDO.I - 
Constatada a existência de elementos que evidenciam a falta dos pressupostos legais, incumbe ao julgador intimar a parte interessada 
para que comprove os requisitos de concessão da justiça gratuita;II - Desse modo, não atendida a determinação judicial de comprovação, 
impõe-se, tal como ocorreu no caso concreto, o indeferimento do benefício em discussão.III - Agravo de Instrumento conhecido e 
desprovido..  DECISÃO: “ EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUSTIÇA GRATUITA. DECISÃO DO JUÍZO PARA QUE A PARTE 
COMPROVASSE OS PRESSUPOSTOS LEGAIS. DETERMINAÇÃO NÃO ATENDIDA. INDEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. RECURSO 
DESPROVIDO. I - Constatada a existência de elementos que evidenciam a falta dos pressupostos legais, incumbe ao julgador intimar a 
parte interessada para que comprove os requisitos de concessão da justiça gratuita; II - Desse modo, não atendida a determinação judicial 
de comprovação, impõe-se, tal como ocorreu no caso concreto, o indeferimento do benefício em discussão. III - Agravo de Instrumento 
conhecido e desprovido. ACÓRDÃO Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em epígrafe, acordam os Desembargadores 
integrantes da Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de votos, conhecer e negar 
provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator.”. 

Processo: 4004113-09.2021.8.04.0000 - Agravo de Instrumento,  12ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho
Agravante: Revista Cenarium.  
Agravante: Maria Paula Litaiff  Gonçalves.  
Advogado: Christhian Naranjo de Oliveira (OAB: 4188/AM).  
Agravado: Glênis Gomes Steckel.  
Advogado: Agassiz Rubin da Silva Reis Filho (OAB: 6552/AM).  

Relator:  João de Jesus Abdala Simões. Revisor:  Revisor do processo Não informado
EMENTA: PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA. 

ORDEM LIMINAR PARA RETIRADA DE MATÉRIA JORNALÍSTICA EM SÍTIO ELETRÔNICO. IMPOSSIBILIDADE. JULGAMENTO PELO 
STF DA ADPF 130. DESCABIMENTO DE CENSURA PRÉVIA. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.I - No julgamento da ADPF 130, o 
Supremo Tribunal Federal proibiu a censura de publicações jornalísticas, bem como tornou excepcional qualquer tipo de intervenção estatal 
na divulgação de notícias e de opiniões;  II - Nesses moldes, a determinação de retirada de publicação jornalística veiculada na Internet 
é medida excepcional, de modo que a reparação de eventual lesão a direito de personalidade deve prestigiar os meios de retifi cação, de 
direito de resposta ou de indenização, se for o caso.III - Agravo de Instrumento conhecido e provido..  DECISÃO: “ EMENTA: PROCESSO 
CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA. ORDEM LIMINAR PARA 
RETIRADA DE MATÉRIA JORNALÍSTICA EM SÍTIO ELETRÔNICO. IMPOSSIBILIDADE. JULGAMENTO PELO STF DA ADPF 130. 
DESCABIMENTO DE CENSURA PRÉVIA. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. I - No julgamento da ADPF 130, o Supremo Tribunal 
Federal proibiu a censura de publicações jornalísticas, bem como tornou excepcional qualquer tipo de intervenção estatal na divulgação de 
notícias e de opiniões; II - Nesses moldes, a determinação de retirada de publicação jornalística veiculada na Internet é medida excepcional, 
de modo que a reparação de eventual lesão a direito de personalidade deve prestigiar os meios de retifi cação, de direito de resposta ou de 
indenização, se for o caso. III - Agravo de Instrumento conhecido e provido. ACÓRDÃO Vistos, relatados e discutidos os autos do processo 
em epígrafe, acordam os Desembargadores integrantes da Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por 
unanimidade de votos, conhecer e dar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator.”. 

Processo: 4004909-97.2021.8.04.0000 - Agravo de Instrumento,  17ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho
Agravante: Amazonas Distribuidora de Energia S/A.  
Advogado: Rochilmer Mello da Rocha Filho (OAB: 635/RO).  
Advogado: Márcio Melo Nogueira (OAB: 2827/RO).  
Advogado: Diego de Paiva Vasconcelos (OAB: 2013/RO).  
Agravado: Valterneide Pereira da Silva.  
Advogado: Everton da Silva Ferraz (OAB: 14938/AM).  

Relator:  João de Jesus Abdala Simões. Revisor:  Revisor do processo Não informado
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA DE URGÊNCIA. FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. SUSPENSÃO 

IRREGULAR DO SERVIÇO. AUSÊNCIA DE AVISO PRÉVIO. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE RECURSAL. 
NECESSIDADE DE DELIMITAÇÃO DA DECISÃO. RECURSO PARCIALMENTE CONHECIDO E, NA PARTE CONHECIDA, PROVIDO. 
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